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O INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL reconhece a INDICAÇÃO GEOGRÁFICA 

para o produto/serviço abaixo identificado, concedendo o seu registro para os fins e efeitos da proteção 

de que trata a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 nos seguintes termos: 

 

Indicação Geográfica: Alta Mogiana 

Espécie:  Indicação de Procedência 

Natureza:  Produto 

Produto/Serviço: Café 

País:   Brasil 

Apresentação da Indicação Geográfica: 

 

Delimitação da área geográfica: 

Engloba os municípios de Altinópolis - SP, Batatais - SP, Buritizal - SP, Cajurú - SP, Cássia dos Coqueiros 

- SP, Cristais Paulista - SP, Franca - SP, Itirapuã - SP, Jeriquara - SP, Nuporanga - SP, Patrocínio Paulista 

- SP, Pedregulho - SP, Restinga - SP, Ribeirão Corrente - SP, Santo Antônio da Alegria - SP, São José da 

Bela Vista - SP, Capetinga - MG, Cássia - MG, Claraval - MG, Ibiraci - MG, Itamogi - MG, São Sebastião 

do Paraíso - MG e São Tomás de Aquino - MG. 

Data do Registro: 17/09/2013 Data da Alteração: 23/05/2023 

Requerente:  Associação dos Produtores de Cafés Especiais da Alta Mogiana 

 
 

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2023. 

 

Denise Thiengo Santos 
Chefe de Seção 

Portaria nº 800/2016 
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